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PARECER NO OI7I2O24

Os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Simão Dias (SE), no uso de suas atribuições legais, após minuciosa análise ao Projeto de Lei

14, de 26 de março de 2024 que "Dispõe sobre denominação de Canteiro Público -
*Andrelina Maria do Nascimento Barreto" e dá outras providências", resolvem prolatar

o seguinte parecer:

O Projeto de lei em comento, encaminhado à apreciação do pleniirio desta casa, tem como

objeto denominar o canteiro público, localizados na Rua São Joaquim, bairro Bomhm, Simão

Dias/SE, como sendo "Andrelina Maria do Nascimento Barreto".

Por sua vez, cabe a essa Comissão a analise das questões de ordem juridica

observando a legalidade e/ou constitucionalidade dos dispositivos postos á analise do

legislativo e a tecnica legislativa. Pois bem, como antes dito a materia em discussão encontra-

se amparo legal na Lei Orgânica do Municipio.

A redação do Projeto de Lei em comento atende as técnicas legislativas.

Ante ao exposto, os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara

Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade prolatam parecer FAVOnÁVBI. a

aprovação do Projeto de Lei 14, de 26 de março de 2024 que "Dispõe sobre denominação

de Canteiro Público - "Andrelina Maria do Nascimento Barreto" e dá outras

providências".

É o parecer.
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Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 09 de abril de 2024.


